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MINISTÉRIO PUBLICO DE SERGIPE

PROÇURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N° 4221/2017
(PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por meio do

Procurador-Geral de Justiça, no uso de uma de suas atribuições legais, com base

nos arts. 127 e 129, incisos II, III e IX, da Constituição Federal; no art. 118,

incisos II, III e V, e § Io, alíneas "a" e "c", da Constituição do Estado de Sergipe;

na Lei n° 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, na Lei n°

7.347^85, na Lei Complementar Estadual n° 02/90, na Resolução n°. 174/2017-
CNMP e na Resolução n.° 008/2015 - CPJ e demais diplomas legislativos

pertinentes à espécie, e
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CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela defesa da

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais

indisponíveis (art. 127 da Constituição Federal e art. Ioda Lei n° 8.625/93);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público "zelar pelo

efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública

aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas

necessárias a sua garantia" (art. 129, inc. II, da Constituição Federal, e art. 4ó,

me. II, da Lei Complementar Estadual n° 02/90);

CONSIDERANDO a publicação da Resolução n.° 174/2017-CNMP, em 04 de
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julho do ano em curso, trazendo inovações relacionadas à instauração e à
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